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FACULDADE DE ODONTOLOGIA

EXTRATO DO EDITAL PPGO No- 2, DE 28 DE JULHO DE 2015
SELEÇÃO PARA PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

O Coordenador do PPGO da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal de Uberlândia (FOUFU), no uso das atribuições
que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, faz saber
a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhe-
cimento que serão abertas as inscrições e o processo de seleção para
ingresso de alunos para o PPGO, modalidades curso de Doutorado,
para ingresso no primeiro semestre de 2016 ("turma 2016").

O processo seletivo será regido por este Edital, pelas re-
soluções 12/2008, 19/2009 e 02/2011, 09/2015 e do Conselho de
Pesquisa e Pós-graduação (CONPEP),32/2010 Conselho Universitário
(CONSUN) da UFU, pela portaria R134 da Reitoria da UFU, e ainda
pelo Estatuto e pelo Regimento Geral da UFU.

O atendimento aos interessados se dará em dias úteis, das 8h
30 às 11h 30 e das 14h às 17h, no endereço do PPGO: Av. Pará, s/n,
Bloco 4L, anexo B, sala 35 (terceiro piso), campus Umuarama, e
através do e-mail copod@umuarama.ufu.br.

Este Edital completo e informações adicionais pertinentes ao
processo seletivo poderão ser disponibilizadas no ato da inscrição
diretamente ao próprio candidato ou apenas no endereço eletrônico
w w w. p p g . f o . u f u . b r.

O número de vagas oferecidas por modalidade, para ingresso
no primeiro semestre de 2016 é:

Modalidade Número de vagas
Curso de Doutorado 16

O cronograma das inscrições é: 19 a 23 de outubro de
2015.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições para o processo seletivo contidas
neste edital e nas demais normas pertinentes à matéria.

PAULO CÉZAR SIMAMOTO JÚNIOR

EXTRATO DO EDITAL PPGO No- 1, DE 28 DE JULHO DE 2015
SELEÇÃO PARA PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO

O Coordenador do PPGO da Faculdade de Odontologia da
Universidade Federal de Uberlândia (FOUFU), no uso das atribuições
que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da UFU, faz saber
a todos quantos virem o presente Edital ou dele tiverem conhe-
cimento que serão abertas as inscrições e o processo de seleção para
ingresso de alunos para o PPGO, modalidades curso de Mestrado
Acadêmico e de alunos especiais, para ingresso no primeiro semestre
de 2016 ("turma 2016").

O processo seletivo será regido por este Edital, pelas re-
soluções 12/2008, 19/2009 e 02/2011 e 09/2015 do Conselho de
Pesquisa e Pós-graduação (CONPEP),32/2010 Conselho Universitário
(CONSUN) da UFU, pela portaria R134 da Reitoria da UFU, e ainda
pelo Estatuto e pelo Regimento Geral da UFU.

O atendimento aos interessados se dará em dias úteis, das 8h
30 às 11h 30 e das 14h às 17h, no endereço do PPGO: Av. Pará, s/n,
Bloco 4L, anexo B, sala 35 (terceiro piso), campus Umuarama, e
através do e-mail copod@umuarama.ufu.br.

Este Edital completo e informações adicionais pertinentes ao
processo seletivo poderão ser disponibilizadas no ato da inscrição
diretamente ao próprio candidato ou apenas no endereço eletrônico
w w w. p p g . f o . u f u . b r.

O número de vagas oferecidas por modalidade, para ingresso
no primeiro semestre de 2016 é:

Modalidade Número de vagas
Curso de Mestrado Acadêmico 22
Aluno Especial Mestrado Acadêmico 4

O cronograma das inscrições é: 19 a 23 de outubro de
2015.

A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições para o processo seletivo contidas
neste edital e nas demais normas pertinentes à matéria.

PAULO CÉZAR SIMAMOTO JÚNIOR

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

EDITAIS DE 10 DE AGOSTO DE 2015
RESULTADOS DE PROCESSOS SELETIVOS

SIMPLIFICADOS

Edital 183 - O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor, da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna
público para conhecimento dos interessados e homologa o resultado
do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, salário
correspondente a classe A - Auxiliar, em regime de 40 horas semanais
para a área de Próteses e Órteses, Estágio Supervisionado e Ob-
servação Clínica , Campus de Diamantina, objeto do Edital nº
157/2015.

Nome Média Final
Mariana Aguiar de Matos 9,00
Waldenise Danielle de Matos e Ávila 7,33

Edital 184 - O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor, da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna
público para conhecimento dos interessados e homologa o resultado
do Processo Seletivo Simplificado para Professor Substituto, salário
correspondente a classe A - Auxiliar, em regime de 40 horas semanais
para a área de Fisioterapia Aplicada á Pneumologia, Imagenologia e
Estágio Supervisionado, Campus de Diamantina, objeto do Edital nº
156/2015.

Nome Média Final
Andrey Costa Pinto 7,70

Edital 185- O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor, da Uni-
versidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri torna público
para conhecimento dos interessados e homologa o resultado do Pro-
cesso Seletivo Simplificado para Professor Substituto, salário cor-
respondente a classe A - Auxiliar, em regime de 40 horas semanais
para a área de Introdução aos Estudos Históricos, História Con-
temporânea e Humanidades, Campus de Diamantina, objeto do Edital
nº 155/2015.

Nome Média Final
Pedro Berutti Marques 7,6
Juan Lopes Moraes 7,0

DONALDO ROSA PIRES JÚNIOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 26/2015 - UASG 153036

No- Processo: 23086001837201563 . Objeto: Pregão Eletrônico - Sis-
tema de Registro de Preços para futura e eventual CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE CONFECÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO DE
OBRAS PARA ATENDER A DEMANDA DA UFVJM EM DI-
VERSOS CAMPI Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 11/08/2015
de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rodovia Mgt
367,km 583,nº 5000 - Alto da Jacuba - Campus Jk Alto da Jacuba -
DIAMANTINA - MG. Entrega das Propostas: a partir de 11/08/2015

às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas:
21/08/2015 às 09h00 site www.comprasnet.gov.br.

EMILENE MISTICA COSTA
Chefe da Divisão de Licitação

(SIDEC - 10/08/2015) 153036-15243-2015NE800075

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE REGISTROS DE PREÇOS

Pregão 009/2015 - Sistema de registro de preços para futura e even-
tual aquisição de peças genuínas para manutenção dos veículos que
compõem a frota da UFVJM nos seus campi em Diamatina, Unaí e
Janaúba (MG). Ata 028/2015 VRS AUTO PECAS LTDA-EPP CNPJ
05.152.825/0001-45: Item 01 Vr. Unit. R$ 2691,00 Quant. 12 UN;
Item 03 Vr. Unit. R$ 2.233,00 Quant. 12 UN; Item 06 Vr. Unit. R$
43,50 Quant. 12 UN; Item 018 Vr. Unit. R$ 227,70 Quant. 12 UN;

PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO EDITAL No- 47, DE 28 DE MAIO DE 2015
CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO

EM EDUCAÇÃO

A PRÓ-REITORA DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pela Portaria R/UFU/Nº. 2108, de 21 de
dezembro de 2012, publicada no Diário Oficial da União em 27 de
dezembro de 2012, Seção 2, pág. 18, tendo em vista o Decreto nº.
7.232, de 19 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial da União
de 20 de julho de 2010 e a Portaria Interministerial nº 111, de 02 de
abril de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 03 de abril de
2014, torna público que estarão abertas as inscrições ao Concurso
Público de Provas, destinado ao provimento dos cargos dos níveis
"C", "D" e "E", da carreira de Técnico-Administrativo, conforme
Tabela 1, para quaisquer unidades da Universidade Federal de Uber-
lândia - nas cidades de Uberlândia, Ituiutaba, Monte Carmelo, Patos
de Minas e quaisquer outros campi que possam surgir - observados os
termos da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990; do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação-PCCTAE,
aprovado pela Lei nº. 11.091, de 12 de janeiro de 2005, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de janeiro de 2005; do Decreto nº.
6.944, de 21 de agosto de 2009, publicado no Diário Oficial da União
de 24 de agosto de 2009; das disposições do Estatuto e do Regimento
Geral da Universidade e da legislação pertinente e complementar,
mediante as normas e condições deste edital.

1. DA INSCRIÇÃO
1.1. As inscrições serão realizadas por meio da Internet, no

endereço eletrônico www.ingresso.ufu.br, a qualquer hora do dia ou
da noite, no período de 25/08/2015 a 09/09/2015.

1.2. O valor da inscrição para os cargos do nível "C" é de
R$50,00 (cinquenta reais), para os cargos do nível "D" é de R$70,00
(setenta reais) e para os cargos do nível "E" é de R$ 80,00 (oitenta
reais), devendo o pagamento ser realizado no período de 25/08/2015
a 10/09/2015, na rede bancária.

2. DO CARGO E DA LOTAÇÃO
2.1. O concurso será realizado para o provimento de cargos

dos níveis "C", "D" e "E", da carreira de Técnico-Administrativo, de
acordo com o número de vagas correspondentes, conforme Tabela
1.

2.2. Os candidatos classificados nesse concurso, nomeados
para ocupar os cargos descritos na Tabela 1, serão lotados e terão

exercício na Universidade Federal de Uberlândia, em quaisquer das
cidades: Uberlândia, Ituiutaba, Patos de Minas e Monte Carmelo e em
quaisquer outros campi que possam surgir. As vagas deverão ser
preenchidas dando prioridade ao candidato de escolher a cidade, entre
as vagas disponíveis para preenchimento no momento da nomeação,
de acordo com sua ordem de classificação.

2.3. A jornada de trabalho é de 40 (quarenta) horas semanais,
estabelecida no artigo 19, da Lei nº 8.112/90, alterado pelo artigo 22,
da Lei nº 8.270/91.

2.4. As vagas que posteriormente forem destinadas à UFU,
além daquelas já descriminadas na Tabela 1, no prazo de validade
deste concurso e referentes aos cargos mencionados neste edital,
deverão ser preenchidas de acordo com a classificação dos candi-
datos, que serão lotados em quaisquer das unidades integrantes da
estrutura organizacional da UFU nas cidades de Uberlândia, Ituiutaba,
Monte Carmelo, Patos de Minas, e em quaisquer outros campi que
possam surgir, de acordo com o interesse desta instituição.

2.5. O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, a
contar da data de publicação da homologação no Diário Oficial da
União, podendo no interesse da Administração, ser prorrogado por
igual período.

2.6. O edital completo com a descrição do cargo e os re-
quisitos mínimos exigidos estarão disponíveis no endereço eletrônico
www.ingresso.ufu.br, a partir de 10/08/2015.

3. REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO
NO CARGO:

Mecânico de Montagem e Manutenção: Ensino Fundamental
Completo + experiência de 12 meses ou profissionalizante.

Técnico de Laboratório/Anatomia Humana: Ensino Médio
Profissionalizante ou Médio Completo + Curso Técnico na área.

Engenheiro/Alimentos: Curso superior na área Engenharia de
Alimentos e registro do Conselho competente. Lei nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966, regula o exercício das profissões de Engenheiro e
Engenheiro Agrônomo. Lei nº 8.195, de 26 de junho de 1991, altera
a Lei nº 5.194/66. O Decreto nº 241/67, incluiu entre as profissões
cujo exercício é regulado pela Lei nº 5.194/66, a profissão de En-
genheiro de Operação.

Tabela - 1: Cidade, vagas, remuneração e carga horária semanal para cada cargo.

Tabela 1
Cargos Nível C Cidade Va g a s Remuneração Carga Horária Se-

manal
Mecânico de Montagem e Manutenção Uberlândia 2 R$ 1.739,04 40h

Cargos Nível D Cidade Va g a s Remuneração Carga Horária Se-
manal

Técnico de Laboratório/
Anatomia Humana

Uberlândia 1 R$ 2.175,17 40h

Cargos Nível E Cidade Va g a s Remuneração Carga Horária Se-
manal

Engenheiro/Alimentos Uberlândia 1 R$ 3.666,54 40h

MARLENE MARINS DE CAMARGOS BORGES

Clecio
Realce
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